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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CRONOGRAMA

Edital de Chamamento Público nº 001/2024

Credenciamento de artistas e grupos culturais

Publicação do edital 09.01.2024

Impugnação do edital 09.01.2024 a 10.01.2024

Período de inscrições 09.01.2024 a 19.01.2024

09/01/2024 a 29/01/2024

Publicação dos inscritos por categoria 01.02.2024

Período de análise da documentação dos proponentes inscritos 22.01.2024 a 26.01.2024

01.02.2024 a 06.02.2024

01.02.2024 a 20.02.2024

Publicação do resultado parcial dos proponentes por classificação

por categoria

30.01.2024

08.02.2024

21.02.2024

Período para interposição de recurso 30.01.2024 a 01.02.2024

08.02.2024 a 09.02.2024

21.02.2024 a 22.02.2024

Período para Análise dos recursos 02.02.2024 a 05.02.2024

12.02.2024 a 15.02.2024

23.02.2024 a 27.02.2024

Publicação da homologação do resultado final dos habilitados 06.02.2024

16.02.2024

28.02.2024

FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO -
FUNCULTURAL

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PERÍODO DE ANÁLISE DA
DOCUMENTAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS E GRUPOS CULTURAIS A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, POR INTERMÉDIO DA

FUNDAÇÃO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – F

A Prefeitura Municipal de Porto Velho, por intermédio da Fundação
de Cultura do Município de Porto Velho – FUNCULTURAL, neste ato
representado por seu Presidente, GODOFREDO GONÇALVES
NETO, conforme decreto de nomeação nº 9.007/I, de 22 de junho de
2022,
 
CONSIDERANDO a necessidade e a importância de fomentar a
atividade e a produção cultural local, bem como, estimular e
oportunizar a participação de artistas e grupos culturais de Porto
Velho, nas ações promovidas e/ou realizadas pela FUNCULTURAL
nesse exercício de 2024.
 
CONSIDERANDO, a exiguidade de tempo para os trâmites de
publicação oficial dos inscritos, em face do período de recesso
imposto pelo carnaval 2024,
RESOLVE:
 
1.Prorrogar até o dia 20 de de fevereiro de 2024 o prazo para o
período de análise da documentação dos proponentes inscritos,
devido a alta demanda de inscritos, visando atender o calendário anual
de eventos no exercício de 2024 , nos termos do edital e seus anexos.
 
2.Prorrogar o Cronograma de atividades em seus prazos constantes
no referido Anexo VI do Edital de Chamamento Público nº 001/2024 -
Credenciamento de artistas e grupos culturais.
 
GODOFREDO GONÇALVES NETO
Presidente da Fundação Cultural de Porto Velho
Decreto N° 9.007/I, De 22 De Junho De 2022
 
ANEXO VI
 

Publicado por:
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